
E Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Z

tado de São Paulo

Ribeirão Preto, 3 de julho de 2020.

OFÍCIONº443/2020-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 4.854/2020-C.M., de
29 de maio de 2020, que encaminhouaesta Casa o VETO TOTAL Nº 29/2020
ao Projeto de Lei nº 68/2020, de autoria do Vereador Rodrigo Simões, que
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER
AUXÍLIO EMERGENCIAL AOS PERMISSIONÁRIOS DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR EM VIRTUDE DOS IMPACTOS SOCIAIS E
ECONÔMICOS DA PANDEMIA DE COVID-I9, CONFORME
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cumprimos o dever de,
com o presente, comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO
em sessão ordinária realizadano dia 2 de julho de 2020.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


